COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE AO:


PROJETO DE LEI Nº 91/2011 -“Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, alterada pela Lei n° 3.247, de 23 de setembro de 2011 e dá outras providências”. Autor: Prefeito Municipal.”   


Relatório:


Aos Vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, às quatorze horas e quinze minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores – Cristiano Elias dos Reis Costa - Marião – Presidente, João Claudino Kal Sena - Vice-Presidente  e  Reginaldo Alves Saraiva - Relator, para examinar o Projeto de Lei Nº  91/2011 -“Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, alterada pela Lei n° 3.247, de 23 de setembro de 2011 e dá outras providências”. Autor:Prefeito Municipal.”   


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 91/2011, conforme justificativa do Executivo Municipal a alteração proposta, objetiva promover a consolidação da Lei nº 3.115/2.009, em virtude de suas alterações promovidas pelas leis 3.122/2009, 3.196/ 2010, 3.208/2011 e 3.24/2011 e transferir para a Procuradoria Jurídica, a Gerência de Contratos e Convênios.


Fundamentação:


Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III – alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

Proposições relacionadas com Servidores, organização pública e prestação de serviços públicos.

Continuação do Parecer Comissão Administração Pública Projeto Lei 91/11

Desta forma, conforme exposição do Prefeito Municipal este projeto vem ao encontro dos propósitos da Administração Municipal.

 Voto do Relator e do Vice-Presidente

Diante do exposto,votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 91/2011.

      Reginaldo Alves Saraiva   João Claudino Sena - Kal

                       Relator                          Vice-Presidente

Voto do Presidente:


O Presidente é contrário a aprovação do Projeto de Lei 91/2011, entendendo que o Executivo Municipal não comprova a real necessidade  do acréscimo de cargos a estrutura administrativa, não demonstrando com clareza os benefícios que poderão oferecer a população, enquanto esta carece de várias obras de emergência, criação de creches, e várias outras prioridades em todos setores necessários ao mínimo de atendimento a população. Apoiando também a orientação contida no parecer jurídico do nosso Legislativo Municipal, rico em informações de que apesar do projeto estar dentro das conformidades legais não condiz com a realidade no âmbito municipal, estadual e federal.  

        Citações do Parecer Jurídico da Casa:

   “A Administração Pública Moderna vem caracterizando-se pela busca de racionalização da sua estrutura e eficiência por parte dos órgãos que a compõem, visando dar cabo ao interesse público inerente ao seu mister, o que infelizmente nem sempre ocorre em todos os entes públicos brasileiros. Trata-se fundamentalmente de um processo de mudança de mentalidade que vem ocorrendo no país e que certamente tem contribuído para a construção de um novo perfil da Administração Pública, de modo a fazê-la atuar com planejamento e efetividade.”

   “Ora, não obstante a justificativa do executivo de que pretende racionalizar a administração com a presente alteração, bem como torná-la mais eficiente, nota-se que a pretendida mudança da organização administrativa da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, parece-nos não se prestar efetivamente ao escopo desejado, mostrando-se muito mais como uma mudança superficial do que de fundo, até porque o cerne da estrutura vigente permanece inalterado, não apresentando a proposta em apreciação, do ponto de vista da racionalidade da administração, qualquer inovação de peso capaz de alterar sua dinâmica.” 

    “Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal exige a adequação orçamentária das despesas oriundas do ato de criação de novos órgãos na estrutura da Administração Pública Municipal, principalmente no que diz respeito à estimativa de impacto orçamentário-financeiro da despesa durante o exercício de 2011 e da declaração do ordenador de despesa da existência de sua adequação orçamentária. É o que dispõe a Lei Complementar 101/00 a respeito, na dicção de seus artigos 15, 16 e 17 do referido instrumento
.”

    “Neste sentido, os artigos 15, 16 e 17 do referido instrumento são taxativos em restringir a criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental que acarretem aumento de despesa, devendo o gestor tomar precauções de modo a assegurar o equilíbrio financeiro dos gastos públicos.”

 “A propósito da exigência da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador de sua adequação com as peças orçamentárias, oportuna a transcrição das lições constantes da obra Lei de Responsabilidade Fiscal, sob a coordenação do Prof. Flávio da Cruz, “in verbis” :”



Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2011.

Cristiano Elias dos Reis Costa – Marião

PRESIDENTE

�





